
LEI N. 442196 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A ALIENAR AS AÇôES DA 
TELEST (felKomunlaiçOes do Esplrito Santo 
SIA) EM NOME DA PREFEITURA 
MUNICU'AL DE PEDRO CANÁIUO, E, DÁ 
OUTRAS PROVlDtNCl.AS. 

O Prefeito Municipal de Pedro CaDário, &tado do Esplrit.o Santo faço ll&ber que a Clmara Muni
cipal de Pedro Canàrio decretou e eu &aDciooo a aeguiole Lei. 

ART. 1" - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autom.ado a aliam 81 ações prefemiciais 
e nonnativu da TBLEST-Telecomunicações do Esplrito Santo S/A, que estio em nome da Prefei
tura Municipal de Pedro CarWio-BS, .melo 33.1S8 ON e 33.257 PN, pediuJeodo um total de 
66.SlS açõee (coofumie xerox de comproVBDie em anexo). 

ART. lº - Os recunKJS oriundos da vaidada ações meociooadu no Art. 1°, aeré utilizado para 
quitar oe débitos jUDto à TELEST. 

ART. 3° • Esta Lei entrará em vigoc na data de sua publicação, revogadas 81 disposições em ooo.
trério. 

01lbinete do Prefeito Municipal de Pedro Canàrio, Estado do Esplrito Santo, em 08 de Julho de 
1996. 

JOSÉ~FONSECA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedro Canàrio, Estado do Eaplrito Santo, em 08 de Julho de 
1996. 

ROSE ALCÂNTARA DE O. FREITAS 
CHEFE DE GABINETE 
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